
CÂMARA MUNICIPAI DE SÃO MATEUS
Estodo do EspÍrito sonto

Polócio Lêgislotivo Motheus Cunho FundÕo

PORTARIA N'031 t2026 - 25t05t2026

PODER LEGISLATIVO

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de São Mateus,

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçôes e prerrogativas legais,

RESOLVE:

AÉ. ío. Suplementar no orçamento da despesa prevista para o

exercício de 2026, a importância de R$ 2í5.000,00 (duzentos e quinze reais) na seguinte

Íicha:

ffiSÃOMATEUS
Ooloío:.-MARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

0oí000í0í0-0103í 2.ôot - maNureNçÃo DAs ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

449051 00000 - ObÍas e lnstalações 019 R$ 215.000,00

Aft. P. Para cobertura da suplementaçáo rêlacionada no artigo

anterior será utilizado recurso da seguinte dotação, em forma de anulação:

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, Estado do

Espírito Santo, aos vinte e cinco (25) dias do mês maio (05) do ano de 2026 (dois mil e vinte

e seis)

w

NIVALDO ANTONIO DOS SANTOS
20 Secretário

Presidente
n^

flct/J-ury
ISAMARA RAMOS ÔI CUNXA CRESPO
í o Secretário

Registrado e publicado na Câmara Municipal de São Mateus, na data supra

OOTO - CÀUÀRA MUNICIPAL OE SÃO MATEUS

oo't oool 01 o.o1 031 ooo, 2.001 - MANUTENçÂO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica 013 R$ 215.000,00

Av. Jones dos Sontos Neves, 40 e70, SÕo Moteus - ES ICEP:29930-900

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposiçóes em contrário.

REGISTRA.SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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